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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
SESSÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA
DIA 20 DE JANEIRO DE 2021, ÀS 8h
INVOCANDO A PROTEÇÃO DIVINA, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.
_________________________________________________________________
CONVIDO O SENHOR SECRETÁRIO PARA QUE FAÇA A LEITURA DO EXPEDIENTE:
* OFÍCIO SMEC Nº 3/2021, ENCAMINHADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
____________________________________________________________________
ORDEM DO DIA:
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL, Jair Locatelli , Daiana Bald e Diego Maciel, cuja relatora é a vereadora Daiana, E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL, através de seus membros: Edivan Baron, Flavio Habitzreiter e João Boll, cujo relator é o vereador João,  emitem PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 3/21 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na Contratação Temporária e institui Cadastro de Reserva para Contratação Temporária, destinada ao atendimento emergencial de necessidade temporária e de excepcional interesse público, nas Escolas da Rede Pública Municipal de Ensino.
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 3/21
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 3/21
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
____________________________________________________________________
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL, Jair Locatelli , Daiana Bald e Diego Maciel, cuja relatora é a vereadora Daiana, E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL, através de seus membros: Edivan Baron, Flavio Habitzreiter e João Boll, cujo relator é o vereador Edivan, emitem PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 4/21 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público até 40 (quarenta) monitores de creche.
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 4/21
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 4/21
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
____________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.
